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PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 103/07-DCC

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 15.995/07

	
	Razão Social:
	
	

	
	CNPJ n°:
	
	

	
	Endereço:
	
	

	
	e-mail:
	
	

	
	Cidade:
	
	Estado:
	
	

	
	Telefone:
	
	Fax:
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Obtivemos através do acesso à página www.guarulhos.sp.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
	

	
	
	

	
	Local:
	
	,
	
	de
	
	de 2007.
	

	
	
	

	
	
	

	
	Nome e Assinatura
	


Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Departamento de Compras e Contratações da Prefeitura de Guarulhos e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao Departamento de Compras de Contratações por meio do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br ou do fax: (11) 6475.9768 e 6475.9755.

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Contratações da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO (Presencial) Nº 103/07-DCC

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.995 /07 


	OBJETO: Registro de Preços para aquisição de canaleta de concreto.  


	A sessão pública de processamento do pregão será realizada, no dia e horário abaixo indicados, no Departamento de Compras e Contratações, situado à Rua Padre Celestino, 475 (antigo 385) – Centro – Guarulhos – Cep: 07013-100 


	Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do pregão, logo após o credenciamento das interessadas.


	DATA DE REALIZAÇÃO: 10/05/2007


	HORÁRIO: 08H30MIN


Fundamento Legal: Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decretos Municipais nºs. 22.542/04 e 23.454/05.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de verba própria codificada para o exercício.

	ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  


A Prefeitura de Guarulhos por seu pregoeiro ao final assinado, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital.

1. OBJETO

O presente pregão tem por objeto o descrito no Anexo I – Memorial Descritivo.

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
O objeto do presente Edital deverá ser fornecido/executado na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto deste pregão, doravante designadas proponentes, que atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos.

3.1. Será vedada a participação de empresas:

a) em consórcios;

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

c) suspensas temporariamente ou impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

d) com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial ou extrajudicial;

e) das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Guarulhos.

4. ABERTURA DA LICITAÇÃO

A sessão pública de processamento do pregão será conduzida por Pregoeiro e Equipe de Apoio e realizada em conformidade com a legislação pertinente,  iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame que durará no mínimo 30 minutos.
A fase de processamento da sessão do pregão observará, seqüencialmente, as etapas abaixo.

4.1. Do Credenciamento

         Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)
tratando-se de representante legal, cópia autenticada do estatuto social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga, conforme modelo sugerido:

                     TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, objeto:__.

A empresa(nome da empresa),com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº_, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo),  titular do R.G. nº e do CPF nº,  CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do credenciado), titular do R.G. nº e do CPF nº ,  para representá-la perante a PREFEITURA  DE GUARULHOS em licitações na modalidade pregão, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  Local, data, nome, RG, cargo (Reconhecer firma).
4.2.
O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

4.3.
Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

4.4.
A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.5.
Os credenciados deverão entregar ao pregoeiro “declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação”, conforme segue:

Pregão nº, Processo Administrativo nº, Objeto.

Eu,  (nome completo), representante legal da Empresa , com sede na Rua, inscrita no CNPJ sob nº , interessada em participar da licitação em epígrafe constante do processo administrativo da Prefeitura de Guarulhos, com vistas a aquisição de:, DECLARO, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento aos requisitos de Habilitação.Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

4.6.   Recebimento e Abertura dos Envelopes

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE A 

PREGÃO Nº /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

ENVELOPE B  

PREGÃO Nº /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

4.7. DA PROPOSTA

A licitante deverá apresentar sua proposta de acordo com os Anexos  I e II, contendo.

4.7.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade com os Anexos deste Edital;

4.7.2. Expressamente, na proposta comercial a marca, modelo, nome do fabricante e procedência do produto ofertado, quando for exigida. O pregoeiro se reserva o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para obtenção da informação, quando esta não constar da proposta;

4.7.3. Preço em Reais(R$) com duas casas decimais, inclusos todos os encargos sociais, fiscais, comerciais, tributos e despesas de quaisquer natureza  necessárias ao pleno cumprimento do objeto desta licitação;
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais, com observância dos seguintes critérios:

5.1.1 seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

5.1.2.
não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as proposta que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

5.2 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

5.2.1.
A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5.3 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.

5.4 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

5.5 Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

5.6 Obtido o menor preço, a fase de lances persistirá entre os demais licitantes selecionados, até que se defina a classificação final.

5.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

5.8 O Pregoeiro negociará com o autor da oferta de menor valor e os demais selecionados para a fase de lances, com vistas à redução dos preços.

5.9 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro considerará arrematante a licitante detentora da proposta de menor preço, por decisão motivada, após o exame de sua aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, bem como o atendimento às condições do edital e seus anexos.

5.9.1 Para efeitos de aferição da aceitabilidade da proposta quanto ao objeto, as especificações poderão ser analisadas por funcionários competentes da Prefeitura que se manifestarão para subsidiar a decisão do pregoeiro, caso o mesmo entenda necessário.

5.9.2 O Pregoeiro examinará também a aceitabilidade da proposta dos demais selecionados para a fase de lances, emitindo decisão.

5.10 Se as propostas não forem aceitáveis, serão examinadas as propostas subseqüentes, e assim sucessivamente.

5.11 O Pregoeiro acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o valor da proposta acrescido do valor apurado; com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei 8.212/91,  que trata da instituição da Seguridade Social a cargo do tomador dos serviços prestados pelas Cooperativas de Trabalho. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma prescrita neste edital, proceder-se-á à abertura do envelope B de todos os selecionados para a fase de lances, para análise dos documentos de habilitação, sendo facultado o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão.

6.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 6.3.

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
6.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou
6.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.
6.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.:
Os documentos relacionados nos subitens 6.2.1.1 a 6.2.1.3 não precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL

6.2.2.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.2.2.2. Certidão atualizada de inexistência de débitos para com o Instituto Nacional de Seguro Social - CND. 

6.2.2.3. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional – DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, e pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL). 

6.2.2.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
6.2.2.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
6.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Ao menos um atestado de bom desempenho anterior relativo a objeto de mesma natureza da presente licitação, conforme definido no Anexo I, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.2.4. REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo sugerido:

Pregão nº__, Processo Administrativo nº__, Objeto__.

Nome completo __, representante legal da Empresa__, com sede na Rua__, inscrita no CNPJ sob nº__, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado que visa a aquisição de__, da Prefeitura de Guarulhos, DECLARO, sob as penas da Lei:

a) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) e que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Local, data,  nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

6.3  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1)
Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a sua  aceitação.

2) A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).

3) Quando o fornecimento puder ser efetuado por mais de uma unidade da licitante (matriz e filiais), todos os requisitos para habilitação deverão ser atendidos por cada uma delas, com a apresentação dos respectivos documentos e certidões. Se não forem preenchidos todos os requisitos, a unidade não poderá cumprir o contrato.

4)
A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Departamento de Compras e Contratações.

5)
Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 06 (seis) meses entre a data  de sua expedição e a da abertura do certame. 

6)
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no subitem 4.7.

a)
As autenticações poderão ser feitas pelo Núcleo de Apoio as Licitações mediante cotejo da cópia com o original.

b)
Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.

7) Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser apresentados posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame.

8) Os envelopes contendo os documentos de habitação das empresas não classificadas no Pregão, poderão ser retirados pelas mesmas em até 5 (cinco) dias após a publicação dos contratos ou expedição do pedido, sendo que após serão destruídos pela equipe de apoio.

7. ADJUDICAÇÃO

7.1. Verificado o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço, esta será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação.

8. FASE RECURSAL 

8.1. A manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, podendo os interessados apresentar razões no prazo de 3 dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1.
A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para homologação pela autoridade competente.

8.1.2.
O acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. HOMOLOGAÇÃO

9.1.
Decorridas as fases anteriores, o processo será submetido à autoridade superior para homologação, observado o disposto no artigo 6º inciso VII e parágrafo único do Decreto nº 22.542/04.

9.1.1
A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à aquisição do objeto licitado.

11. DO INSTRUMENTO DE COMPROMISSO

11.1. As cláusulas gerais do instrumento de compromisso constam do Anexo I.

10.2.
Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do instrumento ou havendo recusa em recebe-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder à adjudicação às demais licitantes, observada a ordem de classificação das propostas.
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

11.2. As condições do recebimento estão especificadas no Anexo I “Memorial Descritivo”.

11.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá:

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a contratada deverá faze-lo em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a Prefeitura de Guarulhos. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1.
O (s) pagamento (s) será (ão) realizado (s) conforme estabelecido no Anexo I – Memorial Descritivo.

12.1.1.
Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela adjudicatária, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, a critério da Administração.

12.2.
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do Tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

13. PENALIDADES

13.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas no caput do artigo 15 do Decreto nº 22.542/04.

13.2. Em caso de descumprimento às disposições deste edital ou do instrumento contratual, aplicar-se-ão as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já previstas nos itens anteriores.

a) advertência, e

b) declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade.
13.3. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

13.3.1. 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do descumprimento de exigência do edital.

13.3.2. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto.

13.3.3. 20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre o valor da correspondente parcela.

13.3.4. 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o seu valor.

13.3.5. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

13.3.6. 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

13.3.7. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

13.3.8. Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

13.4. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

13.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.
Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Departamento de Compras e Contratações, através do fax nº 6475-9758 / 9755 ou protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 16h30 na Rua Padre Celestino, nº 475 (antigo 385) - Centro - Guarulhos, observado o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei federal nº 8.666/93. 

14.1.1.
No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência.

14.2.
Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor:

14.2.1.
QUESTÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS - deverão ser dirigidas a autoridade subscritora do edital, na Rua Padre Celestino nº 475 (antigo 385) – Centro, Guarulhos, pelo fax 6475-9758 / 9755 ou através do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do certame;

14.3.
Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o Foro da Comarca de Guarulhos, observadas as disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal nº  8.666/93.

14.4.
É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

14.5.
Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

14.6.
As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal e a Prefeitura de Guarulhos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

14.8.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMG.

14.9
As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial do Município de Guarulhos com edições as terças e sextas feiras e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 12 Inciso II do Decreto 22542/2004, quando for o caso, e será disponibilizado no endereço www.guarulhos.sp.gov.br,  no espaço “boletim oficial”, ou poderão, ainda, sê-lo mediante a expedição de Ofício, por fax, ou por meio eletrônico; a critério da Administração.

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 103/07-DCC

	OBJETO: Registro de Preços para aquisição de canaleta de concreto.  


	PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 12 (DOZE) MESES


	LOTE ÚNICO

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S)/EXIGÊNCIAS
	UNID.
	QUANTIDADE MENSAL ESTIMADA
	PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO

	01
	Canaleta de concreto (meia cana) ( 600mm
	Metro
	100
	31,57

	02
	Canaleta de concreto (meia cana) ( 800mm
	Metro
	100
	65,00


	CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

	PAGAMENTOS: serão efetuados através do Departamento do Tesouro da Prefeitura de Guarulhos, no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena, contados da data da apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade recebedora do produto.

	PRAZO DE ENTREGA: até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte da data do recebimento da autorização de fornecimento.

	LOCAL DE ENTREGA: o local de entrega será indicado na autorização de fornecimento.


	JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL

Será considerado preço global mensal da proposta o resultado da soma dos preços totais.

O preço total é igual à multiplicação do preço unitário proposto pela quantidade mensal indicada de cada item.

Os lances deverão ser formulados por preço global mensal, em valores distintos e decrescentes, devendo a redução acumulada ser deduzida dos preços unitários de cada item.


	ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data de sua apresentação.

	PRAZO DE VALIDADE DO(S) PRODUTO(S): não exigido. 


	MARCA/ FABRICANTE : os licitantes deverão especificar para cada produto ofertado.

	APRESENTAÇÃO: as propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados os requisitos deste Memorial Descritivo


	OUTRAS EXIGÊNCIAS

	1) OS PRODUTOS COTADOS DEVERÃO ATENDER AS NBR VIGENTES.

2) CATÁLOGOS: No ato da primeira entrega a Contratada deverá apresentar catálogo dos produtos onde será verificado o atendimento às NBR vigentes.  


Guarulhos, 23 de abril de 2.007
_______________________

VAGNER ANTONIO

Pregoeiro
AN I – pp - rp

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº ........... – PROCESSO Nº ......

	Razão Social da PROPONENTE:

	Endereço:

	CEP:
	Fone:
	Fax:

	e-mail: 


	CNPJ:
	Inscrição Estadual :




OBJETO: Registro de Preços para aquisição de .....................,conforme especificações contidas no ANEXO I -Memorial Descritivo.

	ITEM
	PRODUTO
	MARCA/FABRICANTE 
	QUANTIDADE MENSAL
	PREÇO UNITÁRIO R$
	VALOR MENSAL

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	PREÇO TOTAL DO LOTE: 


a) Prazo de Entrega: até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao do recebimento da Autorização de Fornecimento .

b) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

c)  Prazo de validade do(s) produto(s): não exigido.  

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão de Registro de Preços e que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - Memorial Descritivo.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

	LOCAL:
	DATA:


	Nome do REPRESENTANTE:



	RG:


	CPF:

	Assinatura do REPRESENTANTE:
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PREFEITURA DE GUARULHOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº           /2007  - DCC


	PREGÃO (PRESENCIAL) Nº /200 – DCC
	PROC. ADM. Nº       /200__


HOMOLOGAÇÃO EM:

OBJETO: Aquisição de ............

PRAZO DE ENTREGA: até 10 (dez) dias úteis , contados a partir do dia útil seguinte da data do recebimento da autorização de fornecimento/execução de serviço.

PAGAMENTOS: serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena. 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR : 

PRAZO DE VALIDADE DA ARP:  

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Aos ....... dias de ................... do ano de ................, a Prefeitura Municipal de Guarulhos, CNPJ nº 46.319.000/0001-50, situada à Avenida Bom Clima, nº 90, Jardim Bom Clima, neste ato representada pelo Econ. Paulino Caetano da Silva, Secretário de Administração e Modernização, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui esta Ata de Registro de Preços (ARP), que se constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº 23.454/2005, conforme, processo administrativo, licitação, objeto e itens discriminados no preâmbulo e segundo as cláusulas e condições seguintes:

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referentes ao objeto da licitação descrito no Anexo I, cujas especificações técnicas, preços, quantitativos e fornecedores foram definidas no procedimento licitatório.

Art. 2º. Integram a presente ARP, além do ÓRGÃO GERENCIADOR, os ÓRGÃOS PARTICIPANTES listados no preâmbulo.

Parágrafo único. Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação, observadas as exigências insertas no art. 6º, do Decreto nº 23.454/2005.

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos compromissários fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

b) convocar o compromissário fornecedor para assinatura de termo de contrato ou instrumento que o substitua;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado  e de aplicação de penalidades sob sua responsabilidade;

e) consultar o compromissário fornecedor quanto ao interesse em fornecer a outro órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ARP;

f) comunicar aos gestores de contrato dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores de contrato dos órgãos participantes; e,

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP e no termo de contrato.

Art. 4º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, por si e através de seu gestor de contrato, se obriga a: 

a) tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
b) conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, observadas as disposições do artigo 27 do Decreto nº 23.454, mantendo o Órgão Gerenciador informado a respeito, sobretudo quanto ao resultado dos referidos procedimentos
c) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do compromissário fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

d) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

e) zelar, após receber a indicação do compromissário fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
f) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do compromissário fornecedor em atender às condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em atender instrumento contratual para fornecimento ou prestação de serviços.
Art. 5º. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) cumprir integralmente as condições referentes à especificação, prazo de entrega, garantia, condições de fornecimento e demais estabelecidas no Edital;

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas;

e) manter, durante toda a toda a vigência da ATA, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação.

Art. 6°. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é aquela estabelecida no preâmbulo, podendo ser prorrogada, sempre limitada a 12 (doze) meses.

Parágrafo único Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de fornecimento para até trinta dias, a entrega poderá se dar além do prazo de vigência da ata, desde que o instrumento contratual tenha sido recebido pelo fornecedor até aquele termo.
Art. 7°. Os preços, as quantidades, os fornecedores registrados, os compromissários fornecedores e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, encontram-se listados no Anexo I.

Art. 8º. O pagamento será realizado conforme estabelecido no preâmbulo, atendendo ao que segue:

a) O preço unitário dos objetos desta ATA, será aquele constante do Anexo I. 

b) Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos. 

c) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na presente ARP, independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 

d) O pagamento será efetuado ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, pela PREFEITURA ou órgão e entidade da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL usuário do registro, contados da apresentação da nota fiscal ou fatura de serviços, devidamente atestada pela unidade requisitante. 

Art. 9°. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao compromissário fornecedor a preferência de contratação em igualdade de condições.

Art. 10. A contratação com o compromissário fornecedor, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços será formalizada pelo órgão gerenciador ou participante da Ata, por intermédio de instrumento contratual, podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como pedido ou autorização de compra/fornecimento e de execução de serviço, carta-contrato, nota de empenho de despesa, , conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único - O instrumento contratual observará, no que couber, o disposto no artigo 55 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 11.  Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, conforme previsto no art. 58 da Lei nº 8.666/93.

Art. 12.  Quando o preço médio praticado no mercado tornar-se inferior ao preço registrado, o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o compromissário fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o compromissário fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

III - convocar os demais fornecedores registrados visando igual oportunidade de negociação.

Art. 13. Quando o compromissário fornecedor comprovar o desequilíbrio da relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço ou fornecimento, a revisão será procedida de acordo com o disposto no art. 23, do Decreto 23.454/2005.
Art. 14. O compromissário fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas no art. 24, do Decreto 23.454/2005.

Art. 15. O compromissário fornecedor poderá solicitar à Administração o cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos incisos XV e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atendido o procedimento estabelecido no art. 24, do Decreto 23.454/2005.

Art. 16. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as penalidades previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme o caso.
§ 1º Os procedimentos para aplicação de penalidades de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do órgão participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
§ 2º Os procedimentos para aplicação das demais penalidades, não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do órgão gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
§ 3º Na inexecução total ou parcial das obrigações aplicar-se-ão as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multas;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93. 

§ 4º As multas são estabelecidas nos seguintes limites: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da autorização de fornecimento.

b) 20% (vinte por cento) por inexecução parcial da autorização de fornecimento, sobre o seu valor

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

d) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor da autorização de fornecimento.

e) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

f) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

§ 5º As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

§ 6º O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. 

§ 7º A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo de execução. 

§ 8º Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito de apresentação de prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a  aplicação das penalidades, em conformidade com o disposto no artigo 106, da Lei 8.666/93.

Art. 17 -  Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu a licitação, da qual decorre esta ARP e a proposta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, essa somente naquilo em que não colidir com as disposições legais.

Art. 18 -As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Guarulhos, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento desta ARP.

Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ (......................................) a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai rubricada e assinada.

ANEXO I – QUADRO RESUMO – PROC. ADM. Nº  /200

	Compromissário Fornecedor: 
	CÓDIGO: 

	Endereço: 

	CEP: 
	Fone: 
	Fax: 

	CNPJ: 
	IE: 
	E-mail: 

	LOTE .........

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	Marca
	Qtdade  Estimada
	Preço Unitário

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	


	2ª Colocada: 
	CÓDIGO: 

	Endereço: 

	CEP: 
	Fone: 
	Fax: 

	CNPJ: 
	IE: 
	E-mail: 

	LOTE .........

	ITEM – 01
	Marca: 
	Preço Unitário: R$  

	ITEM – 02
	Marca: 
	Preço Unitário: R$ 


	3ª Colocada: 
	CÓDIGO: 

	Endereço: 

	CEP: 
	Fone: 
	Fax: 

	CNPJ: 
	IE: 
	E-mail: 

	LOTE .........

	ITEM - 01
	Marca: 
	Preço Unitário: R$  

	ITEM – 02
	Marca: 
	Preço Unitário: R$ 


Guarulhos, ....... de ...................  de 2007.

ORGÃO GERENCIADOR:

............................................................................

Econ. Paulino Caetano da Silva

Secretário de Administração e Modernização

**************************************************************************************

**************************************************************************************

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR:

Lote: .... (Itens .........)

....................................................................

nome

RG:            - CPF: 
compromissário

**************************************************************************************
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